Ato Declaratório nº 1/ Inspetoria da Receita Federal/MF, de 2/2/96�Demarca a área que compreende a Zona Primária Aduaneira, na qual exerce a jurisdição dos serviços aduaneiros pela Inspetoria da Receita Federal em São Sebastião - SP, para efeitos do Decreto nº 91.030/85. Publicado no DOU de 25/3/96, p. 4.902








ATO DECLARATÓRIO Nº 1, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1996





Demarca a área que compreende a Zona Primária Aduaneira, na qual se exerce a jurisdição dos serviços aduaneiros pela Inspetoria da Receita Federal em São Sebastião-SP, para os efeitos do Decreto nº 91.030/85.





O Inspetor da Receita Federal em São Sebastião, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o determinado no artigo 9º do Decreto nº 91.030, de 05 de março de 1985, bem como no artigo 2º, Inciso I, alínea “a”, do citado diploma legal, e Ato Declaratório (COANA) nº 114, de 17 de outubro de 1995.


DECLARA:


1. A área terrestre e aquática ocupada pelo PORTO DE SÃO SEBASTIÃO administrado por DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A, bem como a área terrestre e aquática ocupada pelo TERMINAL, MARÍTIMO ALMIRANTE BARROSO TEBAR, da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A – PETROBRÁS, constituem território aduaneiro de zona primária, ficando demarcadas conforme o estabelecido abaixo: 


1.1 – A área terrestre do Porto de São Sebastião, administrado por DERSA Desenvolvimento Rodoviário9 S/A, compreende faixa de terra que vai da Rua do Cais (ao Norte) até a orla marítima, incluindo o cais de atracação. No lado Norte conta com 219 metros. A Nordeste, faz divisa com a Av. São Sebastião, contando com 513 metros que se prolonga até o canal de São Sebastião. A Sudoeste, conta com 730 metros, que parte, em linha reta, da Rua do Cais até o extremo sul do cais de atracação, E, do lado Sudeste, contornando toda a orla marítima, a perímetro do cais de atracação do porto até o seu extremo sul, abrange 586 metros. A zona primária do Porto de São Sebastião totaliza, aproximadamente 81.544m2, neles incluídos todos os armazéns internos (1, 2, 3 e 4), todas a edificações, todos os atracadouros, guaritas, equipamentos, veículos ali existentes e abrangendo todos os pátios (1, 2, 3 e pátio de apoio) e vias de acesso existentes na referida área.


1.2 – A área terrestre ocupada pelo Terminal Marítimo Almirante Barroso – TEBAR, da Petróleo Brasileiro S/A, PETROBRÀS, incluída na zona primária aduaneira, compreende toda a orla terrestre a partir da Av. Guarda Mor Lobo Viana, medindo do lado desta avenida, a Noroeste, 64,90 metros, alargando-se sensivelmente no sentido Sudeste até atingir a largura máxima de 83,70 metros, tendo do lado Sudoeste 203,88 metros e do lado Norte 21 metros e após, o terreno estreita-se consideravelmente até a medida de 24 metros de largura e se prolonga até o mar, tendo, neste segmento,e, a Sudeste 192,88 metros e a Nordeste 141,80 metros, estendendo-se, a partir daí, pela ponte, pelos píeres dos rebocadores até os píeres de atracação Norte e Sul. A zona primária terrestre do referido Terminal totaliza 20.700 m2, neles incluídos todas as edificações, guaritas, equipamentos, todos os pátios e vias de acesso existentes na referida área.


1.3 – A área aquática do Porto de São Sebastião, bem como do Terminal Marítimo Almirante Barroso – TEBAR, incluída na Zona Primária Aduaneira, compreende toda a faixa marítima do canal situada entre a Ilha de São Sebastião e o Continente, tendo por pontos de referência ao Norte, o paralelo 23o 47’ 30’’ S e ao Sul, o paralelo 23o 49’ 00’’ S.


2. Serão automaticamente incluídos na zona primaria aduaneira as obras ou construções que se realizarem nas áreas de propriedade das empresas referidas, destinadas à atracação de embarcações ou ao armazenamento de mercadorais não nacionalizadas ou aquelas destinadas à exportação.


3. A área aquática de acesso ao Porto de São Sebastião e ao Terminal Marítimo Almirante Barroso – TEBAR e demais áres aquáticas vizinhas onde possam fundear embarcações, e bem como a orla terrestre ribeirinha a essa área aquática, são áreas sob jurisdição e controle fiscal da Inspetoria da Receita Federal em São Sebastião, sujeitas a sua fiscalização e vigilância.


4. Somente podem ingressar em área que constituem território aduaneiro de zona primária as pessoas que aí exerçam atividades profissionais e os veículos em objeto de serviço, salvo expressa permissão da autoridade aduaneira.


5. Consoante o artigo 10 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85, em tudo que interessar à fiscalização aduaneira, na zona primária, a autoridade aduaneira tem precedência sobre as demais que ali exercem suas atribuições.


6. No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre acesso a qualquer dependência da zona primária, bem como aos locais onde se encontre mercadoria estrangeira exposta à venda, depositada ou em circulação comercial, conforme prevê o artigo 13 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85.


7. Compete à autoridade aduaneira na zona primária, inclusive, a fiscalização do tráfico de entorpecentes e substâncias que determinem a dependênia física ou psíquica, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 85.110/80.


8. Fica revogado o Ato Declaratório nº 0821.8/01/84, de 02 de janeiro de 1984.





OLAVO PORFÍRIO CORDEIRO
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